
 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 002/2024 
 
 
Aprova as Contas Anuais de Governo da Prefeitura 
Municipal de Sinop do exercício de 2022, com 
recomendações. 

  
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP - ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais aprovou e eu, Presidente, promulgo o seguinte Decreto Legislativo:  

  
Art. 1°. Ficam aprovadas as Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de 

Sinop, referentes ao exercício de 2022, acatando-se o Parecer Prévio nº 084/2023, do 
Tribunal de Contas de Mato Grosso, com as seguintes recomendações ao Executivo 
Municipal: 
 
I- Que observe, em sua plenitude, os artigos 167, incisos II e V, da Constituição 

Federal e 43, §3º, da Lei nº 4.320/1964, abstendo-se de promover a abertura de 
créditos adicionais por excesso de arrecadação, se não houver recursos suficientes, 
sempre considerando as fontes de recurso individualmente; 
 

II- Apresente, quando da elaboração das notas explicativas do balanço orçamentário, o 
detalhamento das despesas executadas por tipos de créditos (inicial, suplementar, 
especial e extraordinário) e dos “recursos de exercícios anteriores” utilizados para 
financiar as despesas orçamentárias do exercício corrente; e a evidenciação do 
montante da movimentação financeira (transferências financeiras recebidas e 
concedidas) relacionada à execução do orçamento do exercício (déficit 
orçamentário). 

 
 Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  
 
 Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.  
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP 
ESTADO DE MATO GROSSO 
Em, 20 de fevereiro de 2024 

 

 
Ademir Debortoli 

1º Vice-Presidente 


